DECRETO LEGISLATIVO Nº 177, DE 13/02/2003

Dispõe sobre a organização dos Gabinetes e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU e eu promulgo o seguinte:





DECRETO LEGISLATIVO:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES




Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal, subordinados à Mesa Diretora, os Gabinetes de Vereadores, órgãos de apoio legislativo responsáveis pela assistência direta ao respectivo titular nos atos de interesse do seu mandato, desde que guardada relação com seu exercício.




Art. 2º - Para garantia do bom funcionamento dos Gabinetes de Vereadores, compete à Câmara fornecer-lhes:




I – Mobiliário compatível com as atividades do Gabinete;




II – Assessoria Parlamentar, composta por servidor ocupante de cargo de provimento em comissão de recrutamento amplo;




III – Os recursos financeiros para manutenção dos Gabinetes, destinada às despesas e custeio dos mesmos.

CAPÍTULO II

DA OPERACIONALIZAÇÃO

SEÇÃO I

DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA MANUTENÇÃO DOS GABINETES




ART. 3º - Os recursos financeiros destinados para manutenção do gabinete será de, no máximo, R$950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais.




Art. 4º - Os recursos financeiros destinados para manutenção de Gabinete, destina-se exclusivamente a:




I – aquisição e confecção de impressos, periódicos e material de escritório;




II – telefonia geral, postagem e despesas com fotocópias;




III – custeio de combustíveis;




IV – pequenas viagens, salvo as Administrativas e de Representação;




§ 1º - É de responsabilidade da Câmara Municipal as despesas com:




I – equipamento e material permanente;




II – pessoal;




III – instalações físicas para o Gabinete do Vereador;




IV – energia elétrica para o gabinete do vereador;




V – instalação de ramal telefônico franqueado para ligação local;




VI – assinatura de provedor de “Internet”.




Art. 5º - Para receber os recursos financeiros para a manutenção do gabinete, o vereador deverá apresentar mensalmente seu Plano de Aplicação dos Recursos, conforme Anexo I, e preencher requisições do serviço ou material, que se aprovadas, serão autorizadas pela secretaria da Mesa.




§ 1º - As requisições de serviço ou material cujos custos ultrapassarem os limites previstos neste Decreto Legislativo, não serão reconhecidas pela Mesa da Câmara.




§ 2º - O Plano Mensal de Aplicações dos recursos financeiros de Manutenção do Gabinete deverá ser entregue até o último dia útil do mês anterior ao de sua referência.




§ 3º - É vedada a acumulação de valores disponibilizados para cada gabinete, cujo montante não tenha sido utilizados no período, proibida também a compensação com outras despesas.

SEÇÃO II

DO MOBILIÁRIO




Art. 6º - A Câmara Municipal equipará os Gabinetes com todo o mobiliário útil e necessário para o desempenho das atividades do mandato do Vereador, respeitando-se porém, a disponibilidade desses mobiliários na Casa, permitindo-se ainda o fornecimento de peças de reposição e serviços de manutenção dos mesmos, cuja contratação, somente se dará através da Secretaria Administrativa.




§ único – A planta baixa do Gabinete, incluindo quantidades de móveis e equipamentos, será regulamentado por ato da Mesa Diretora.

SEÇÃO III

DO MATERIAL DE CONSUMO




Art. 7º - O fornecimento de material de consumo destinado pela Câmara aos Gabinetes, será disciplinado pela Presidência, através de Portaria.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS




Art. 8º - O Vereador licenciado para tratar de interesses particular, poderá manter a estrutura do seu gabinete até o último dia do mês em que o afastamento for requerido, cessando nesta data o fornecimento de numerário para Manutenção de Gabinete, mobiliário e material de consumo, quando serão exonerados os Assessores Parlamentares por ele indicados.




§ único – O suplente convocado, que assumir o mandato em razão do afastamento do titular poderá usufruir dos direitos instituídos por este Decreto Legislativo a partir do primeiro dia do mês seguinte a sua posse.




Art. 9º - Em caso de licenciamento por motivo de saúde, o Vereador poderá manter a estrutura de seu gabinete, pelo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de seu afastamento.




§ único – Ao suplente convocado em razão do afastamento a que se refere o “caput” deste artigo, poderá ele usufruir dos direitos instituídos por este Decreto Legislativo a partir do primeiro dia do mês seguinte em que a licença do titular completar sessenta dias.




Art. 10 – As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão à dotações orçamentárias específicas do legislativo Municipal.




Art. 11 – revogam-se as disposições em contrário.




Art. 12 – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de fevereiro de 2003

Roberto Paiva 

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário

ANEXO I

PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO MANDATO DO VEREADOR

Nº DE

ORDEM
DISCRIMINAÇÃO
VALOR PARA

VEREADOR
CUSTO

MENSAL
CUSTO

ANUAL

1
Aquisição e confecção de impressos, periódicos e material de escritório
150,00



2
Telefone
80,00



3
Postagem
80,00



4
Fotocópias
50,00



5
Combustível
300,00



6
Viagens
290,00



TOTAL

950,00



